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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA

CNPJ: 18338194/0001- 03

Avenida Cardoso Saraiva, 305 – Fone: (32) 3273-1344 – CEP 36120-000

Matias Barbosa – Minas Gerais


MENSAGEM N.º 015/2017

Matias Barbosa (MG), 27 de abril de 2017.
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal,
Nobres Edis,

                      Tenho a honra e o dever de submeter à elevada apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que altera a Lei Municipal nº 1.203 de 07 de junho de 2013, dá outras providências.
Tal proposição se dá objetivando a prevenção, por parte do fisco municipal, do uso abusivo da elisão fiscal por parte de contribuintes que rotineiramente, em prejuízo da municipalidade, adotam a modalidade excepcional do parcelamento tributário, utilizando do mesmo de forma rotineira em evidente prática planejamento.
Tendo em vista a relevância da matéria tratada na presente proposição e o prazo necessário à adequação da despesa, requer este Alcaide a apreciação URGENTE do presente projeto de lei, nos termos do artigo 49 da Lei Orgânica Municipal. 

     Na oportunidade, renovo os protestos de elevada estima e consideração.

CARLOS ANTÔNIO DE CASTRO LOPES
PREFEITO MUNICIPAL
LEI Nº, DE ____ DE _________ DE 2017.
Altera o art. 4º da Lei Municipal nº 1.203/2013 e dá outras providências.
O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - O art 4º da Lei Municipal nº 1.203/2013 fica acrescido dos seguintes parágrafos:
“§3º- Os débitos decorrentes do inadimplemento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN – somente poderão ser parcelados em até 3 vezes.
§4º - “Não serão permitidos mais de um parcelamento de débitos pertinentes ao ISSQN no mesmo exercício fiscal.”

Art. 2º – Esta Lei em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.
Matias Barbosa, ___ de _____________ de 2017.
CARLOS ANTÔNIO DE CASTRO LOPES
PREFEITO MUNICIPAL 
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